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ATO DG CONS f i 11 'IÇAO DG GIRELÍ

ALIANÇA COMMíCIO ES MRi;i I

COMERCIO DE MERCADORIAS LAI GERAÍ. NÃO

COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UTIUTÁRK >S

NOVOS E USADOS; COMÉRCIO A LAOADISTA DE LEITE E LATICÍNIOS:
iORRADO, MOÍDO E SOLÚVI L;

PAES, EOLOS. BISCOITOS E SIMILARLS;

PROl.MJTOS AI.IMENTÍCIOS EM GERAI.;

COVHRCO A'?'ACAD!STA DE OUTP/.-^S 'IQLPPA.VLSN^^OS E ARTIGOS DE
  l-SPHCIFICADO ANTERIORMEN'1 I-;

ESPECIALIZADO;

COMÉRCIO ATACADISTA DE CAI I

COMÉRCIO ATACADISTA DE

COMÉRCIO ATACADISTA DE

PESSOAL E DOMESTICO NAU
COMÉRCIO ATACADISTA DE 01;T'C-\S MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO
ESPECIFICADO ANTERIORMENTL,. PARTES B PEÇAS; COMERCT)

UVSI RUÇÀO E.V GERAL; COMÉRG U
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPEL \RÍA; COMÉRCIO ATACADISTA DE

APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO IM-.SSOAI. l: DOMÉSTICO; COMÉRC IO

ATACADISTA DE MÁQUINAS. APARi-LHOS E iEQUIPAMENTOS PARA USO

AGROPECUÁRIO. PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA Dl-

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 1'ERRAI'EENAGEM, MINERAÇÃO E

CONSTRUÇÃO. PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E
ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALMU;
COMÉRCIO ATACADISTA DE CAMINl i' >ES NOV( »S E USADOS;.

VAP.EJ'STA DF N* ATER! AIS «'tf

r>o DAS E DO ’®RAZO

Cláusula Quana — A emoresa Iniciará suas aLvfPades a naru»* d.a data do arouWamcnto c

seu o*"azo dc du^^açáo ê Indeterminado.

DO rAITTAU

Cláusula Químa - O capital é de dc RS 1 1 0.i")0,00 (Cento c Dez Mil Reais) lotalntente

subscrito e sntegraÜzado, neste ato. da seguinte forma: 1 )0.000.00 (cento e dez tuíI

reais) cm moeda corrente do país.

DA ADMIMSTIU^ÇAt)

Cáusula Sexta - A ad.miri-stTaçào será exercL’a ocio Etu'a»-. ouc rcoresentará 'ega.'mc'U,e
a emifcsa c oodcj todu e 4-ua!i."tc’' a dc gcs‘ ue‘"a'->enccs ao obNto. .

DO BALANÇO PATRIMONIAL

Cláusula Sétima - .Ao término de cada cxcictcio, cm >0/12. o administrador prestará
contas jusliílcadas de sua administraçSo. pnicedcndo à elaboração do inventário, v^lo
balanço patrimonial o do balanço de rcsu'u'''o econômico, cabendo ao empresário, o.s
lucros ou perdas apuradas.

11/03/2020
Certifico o Reystro em 11/03/2020
Arquiv.‘ímcnto 2OU00G48DO3 do 11/03/2020 Prolocolo 20.15;- -('.OS do 11,'O? 2020 N!PE 15C003G2C20
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AUANÇA COMl RCfO IKHU

DZ aDMINJSTRA!?OR
L\\ ;>KCEARAÇÃo DZ vzsiyz: t/l

Ch^usv.l» Oitnva - 0(s) adminisiradoríos) d - empresa dec!ara(m), sob as penos c.
oue n?o cslá !mncdido de exercer a admm-traç?o c'a empresa, por .cicspcc:

ou

virtude de condenação criminal, ou oor se encontrar sob os efeitos

vede. ainda que (e.nporariamentc, o acesso > carj-os p-'bIicos, ou por . nonular
de prevaricação, peita ou suborno, concussão. pccuJato. ou contra ̂  cc ^
contra o sistema financeiro nacional, contm -'ormas de defesa da concorr nem,

relações dc consumo, fé pública, ou a projiriedade.
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I>ECLARACÃO DE NÃO PAR rtCIPACÃO EM OUTRA EIRELl
O

DA

C'úusu’a Vo^a . ● ● - ^o v'tu’ar da e'riorcsa dec'a' -', sob as da 'e’. qvc »

titular de nenhuma outra empresa individua' de responsabilidade limitada.
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Af>HAMEN : oDO ENQ

O emoresário declara ouc a alividíH'c se enquadra em Microcmp'-o >a
1 j dezembro dc 200<>, e ouc n.‘o

o si do a»t. d'' ‘^'a

C’áusula Décima -

- V'I. nos »ermo.s da Le* Como'cmcntar n“ ’ 23. dc
●:c’'.>i>?.o ■●c'acku>L*.dasse c^ouadra qtnVuoer qys ’uuó’cse> dc ●

a'Ticnc-onada 'ei.

>
DO PUO f .ABORE

Cláusula Décima Primeira- O titular poderá :ixar uma retirada mensal, a líiulo de pro
labore, ob.servada.s ns disposições rcpulamctl!.^rcs pertinentes.

DO FALEC IMF.NTO

Cláasula Décima Segunda- Falecendo o titular,
exerc’C’o da emoresa. Não sendo oos.s've' <'u inexist-udo Interesse na continuidade, u
valor de .seus iiaveres será apurado c liquidado com ha.se na situação patrimonial da
emprc.sa, á data da rc5io1uç3o, vcritlcada cm l^íolanço cspecialmcntc levantado.

sucessores poderSo continuar oseus

DA

Cláusula Décima Terceira - Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o exercício
da empresa, desde que ele seja devidamente representado ou assistido, conforme o grau
dc .sua incapacidade, c que a administração da empresa caíba a terceiro nào impedido.

E. por estar a.ssiin constituído, assino o presente instrumento.

11/03/2020
CDftifim o Ruçiislfo «m 11/03/2020
Artiuivamento 2000064H003 cio 11/0.3/2020 Protocolo 2045. .<8ü5de 11'0;- 2Ü20NMRE 15600362020
NpmodH ornjKCsa ALIANÇA CÜMbHCtÜ t S tüRELI
Esta doaJmeníü pode :»er verificado urii http;//rc(jin.jui;'.-LUi i ●..güv.bf/auto' ! .cau!udocumL'n{os'aulenlicacao.asp*
CU.irrH.r 10f;i‘)n01300fJ/54
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AUANÇA CÍJMKUCIO V. S BIRKU

ANANINDEl fA. iO dc mnn;o de 2020.
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11/03/202Ü
Certifico 0 Registra em 11/0372020
Arquivamento 20000G48003 de 11/03/2020 Pro!oco'n .' 04533805 do 11/03/2020 NIRE 15600362020
\'omo da empresa AL'ANÇA COVERCO E S E"íE'_'
Este doaimento pode ser verificado em ht^;//regin.|uc íipa.pa.gov.br/.jutenticacaodocumentos/auteniicacao
Chancela 105198613Q09754
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TERMO DE AUTENTICAÇAO

AUANÇA COMERCIO E S EIHELI

20*533805 > 11TO3/2020
NOME UA EMPRESA

PROTOCOtO

A^Õ - A"^0 CONR‘''''V^‘VO □
091 ● ATÓ~CONSTITUTIWEVENTO

vfAT RI/.

N]HI-, litrtOWrO^'
CN»’J J6 614 511-0001-03
ri iniiK i)ORrf,:isTTtoi'M iia)3/3020
JWDN 15W03/:'-'30

ETi:-"lí?ÍÍ
!M)0Tit5 - r:NÜUADRAMI,N ICÍ Oh MICROÜMPRH.SA ARQUIVAMIiNTO 20

UEVHtSEXI ANTKS .\*'MNAK.\M DltilTALMKNTE

Cpf, 64056S462I5 ● JONHILTON ANDRADH DH SOU/A

Fernando N!)sÒ!-' Vclasco Junior
Secrc ;o Gera;1

1

11/03/2020
Ceilifiix) Q Rciyistro um 11/03/2020
Arquivamento 20000648003 tie 11/03/2020 Protocolo 204‘ .13805 de 1 i(U3r2ü20 NIRE 15600362020
\'omf> do empresa ALIANÇA COMERCIO F. S ElREll
Cste documento [io<l« sor vonficado om HHp;//fegin,}ucopa oa gov.br/autcnbcncaodocumomos/autenticacao asp' »●.. ir>i.tar>ri'!)iou/sa

9^

Digitalizado com CamScannvr
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204533805

TERMO DE AUTENTICAÇAO

NOME OA PMPRH5A ALIANÇA COMERCIO E S ElREl.l

«PO^^OCOLO

ATO 091 ● ATO CONSTITUTIVO

EVENTO 091 ● ATO CONSTITUTIVO

M » I UfZ,

NIRI-: !5«)016?CI’0
<'NT>J 3^h1.^ SIJ/OiTOl-O.-’.
ITRTIITCXJ O RI-CilSTRO l-.M I W1OT:i>
SOBN. 1560U1Ci:ü:ü

    I \ i X i n*i
JIS-RNXJUADRAMEKTOUEMICROl-MnUiSA AKQIÜVAMENI«.>  ● *!rKn

/

Fernando Velasco Junior
Secretário Geral

2

Certifico 0 Regislio em n/oa/zoao
AfQU!vamento?000054800xTcíei1/03/2020Pra'nro'n5(v«;->;aAr .

N'omo da empfcs!! ALIANÇA COMERCIO E S £!HELl " ‘^^- 2020 NIRE 15600362020

11/03/2020

Esfe documento pode ser vcnr-r-íirio r.m .

Olgltalizado com CamScanoet



CONTRATO SOCIAL

POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI EM
SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA.

ALIANÇA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ nS 36.634.511/0001-02

JONHILTON ANDRADE DE SOUZA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 19/06/1978, solteiro.

Empresário, CPF nS 640.565.462-15, CARTEIRA DE IDENTIDADE nS 3320655 PC/PA, residente e

domiciliado na Tv. WE 17, conj. CN II N° 162 apto:05,Bairro:Cidade Nova, Ananindeua/Pará, CEP:

67130450, BRASIL.

Titular da empresa de nome ALIANÇA COMERCIO E S EIRELI devidamente arquivado nesta Junta

Comercial do Estado do Pará, sob NIRE n9 15600362020 com sede na Quadra Vinte-N° 03 - Bairro:

Coqueiro, ANANINDEUA - PARA CEP: 67015-180.

Devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o ne 36.634.511/0001-02,

ora transforma sua sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI,

a qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo.

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica transformada esta Sociedade Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada - EIRELI em Sociedade LTDA, a empresa girará sob o nome empresarial de ALIANÇA

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA com sub-rogaçao de todos os direitos e obrigações pertinentes.

Bairro:CLAUSULA SEGUNDA — A sociedade terá sua sede: à TRAVESSA WE-01 SN - SALA:111

CIDADE NOVA, ANANINDEUA - PARA CEP: 67130010.

DO OBJETO SOCIAL Ê DA DURAÇAO:

CLAUSULATERCEIRA-A empresa terá por objetos, e suas codificações de atividades econômicas.

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

4619200 PRINCIPAL-REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MERCADORIAS

EMGERAL NÃO ESPECIALIZADO

4511103 SECUNDARIA-COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS

NOVOS E USADOS;

4511104 SECUNDARIAS-COMÉRCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS;

4541201 SECUNDARIA-COMÉRCIO POR ATACADO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS;

4631100 SECUNDARIA-COMÉRCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICÍNIOS; ̂
4637101 SECUNDARIA-COMÉRCIO ATACADISTA DE CAFÉ TORRADO, MOÍDO E SOLÚVEL;

4637104 SECUNDARIA-COMÉRCIO ATACADISTA DE PÃES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES;

4639701 SECUNDARIA-COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL;

4642702 SECUNDARIA-COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS  E ACESSÓRIOS PARA USO

PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO;

4649402 SECUNDARIA-COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO

E DOMÉSTICO;

4649499 SECUNDARIA-COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGO DE USO

PESSOAL E DOMÉSTICO NÃOESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;

4661300 SECUNDARIA-COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS

PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS;

4662100 SECUNDARIA-COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA

TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO; PARTES E PEÇAS;

4669999 SECUNDARIA-COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS;

PESSOAL

PAG:01

4744099 SECUNDARIA-COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL;

4761003 SECUNDARIA-COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA;

13/08/2020

Certifico o Registro em 13/08/2020

Arquivamento 20000666864 de 13/08/2020 Protocolo 204052009 de 12/08/2020 NIRE 15201593532

Nome da empresa ALIANÇA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 85135716884251

V
■awt 1



4763605 SECUNDARIA-COMÉRCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS

RECREATIVOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS;

7711000 SECUNDARIA-LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;
7731400 SECUNDARIA-ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR;

QUADRO SOCIETÁRIO

CLAUSULA QUARTA- JONHILTON ANDRADE DE SOUZA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em

19/06/1978, solteiro. Empresário, CPF n- 640.565.462-15, CARTEIRA DE IDENTIDADE n^ 3320655

PC/PA, residente e domiciliado na Tv. WE 17, conj. CN II N® 162 apto:05,Bairro:Cidade Nova,

Ananindeua/Pará, CEP: 67130450, BRASIL.

CLAUSULA QUINTA- RQSANE OLIVEIRA LIMA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 22/01/1974,

Divorciada, Empresaria. CPF ns 397.123.972-20, CARTEIRA DE IDENTIDADE nô 2359723 SSP/PA,

residente e domiciliada na Tv. WE 17, conj. CN II N° 162 apto:05, Bairro:Cidade Nova,

Ananindeua/Pará, CEP: 67130450, BRASIL.

DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS

CLAUSULA SEXTA - O capital social subscrito será de R$ 220.000,00 (Duzentos e Vinte Mil Reais)

no valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada quota, totalmente integralizado em moeda corrente do

pais, distribuído entre os sócios da seguinte forma:

JONHILTON ANDRADE DE SOUZA, terá 50% das quotas equivalentes a 110.000 quotas no valor de

$ 110.000,00 (Cento e Dez Mil Reais), totalmente integralizadas pelo sócio.

ROSANE OLIVEIRA LIMA, terá 50% das quotas equivalentes a 110.000 quotas no valor de $

110.000,00 (Cento e Dez Mil Reais), totalmente integralizadas peia sócia.

Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, respondendo

solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA SÉTIMA - A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração do ato constitutivo.

DA ADMINISTRAÇAO

CLÁUSULA OITAVA — A administração da empresa caberá aos sócios JONHILTON ANDRADE DE

SOUZA e a sócia ROSANE OLIVEIRA LIMA podendo assinar separadamente os atos necessários as

atividades e necessidades com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial

e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de

interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA NONA - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos

de exercerem a administração da Empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal,

ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso

a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

PAG:02

DO FORO

13/08/2020

Certifico o Registro em 13/08/2020
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CLÁUSULA DÉCIMA - Fica eleito o foro de Ananindeua/PA para o exercício e o cumprimento dos

direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo.

ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA EIRELI EM SOCIEDADE LIMITADA

DO NOME EMPRESARIAL E DA SEDE

CLÁUSULA PRIMEIRA — A empresa girará sob o nome empresarial ALIANÇA COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA

A sociedade terá sua sede: TRAVESSA \A/E-01 SN - SALA;111 *- Bairro:CLAUSULA SEGUNDA

CIDADE NOVA, ANANINDEUA - PARA CEP: 67130-010

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇAO:

A empresa terá por objetos, e suas codificações de atividades.CLAUSULA TERCEIRA

4619200 PRINCIPAL-REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MERCADORIAS

EMGERAL NÃO ESPECIALIZADO;

4511103 SECUNDARIA-COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS

NOVOS E USADOS;

4511104 SECUNDARIAS-COMÉRCiO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS;

4541201 SECUNDARIA-COMÉRCIO POR ATACADO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS;

4631100 SECUNDARIA-COMÉRCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICÍNIOS;

4637101 SECUNDARIA-COMÉRCIO ATACADISTA DE CAFÉ TORRADO, MOÍDO E SOLÚVEL;

4637104 SECUNDARIA-COMÉRCIO ATACADISTA DE PÃES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES;

4639701 SECUNDARIA-COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL;

4642702 SECUNDARIA-COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS  E ACESSÓRIOS PARA USO

PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO;

4649402 SECUNDARIA-COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL

EDOMÉSTICO;

4649499 SECUNDARIA-COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGO DE

USOPESSOAL E DOMÉSTICO NÃOESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;

4661300 SECUNDARIA-COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS

PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS;

4662100 SECUNDARIA-COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA

TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO; PARTES E PEÇAS;

4669999 SECUNDARIA-COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS;

4744099 SECUNDARIA-COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL;

4761003 SECUNDARIA-COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA;

4763605 SECUNDARIA-COMÉRCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS

RECREATIVOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS;

7711000 SECUNDARIA-LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;

7731400 SECUNDARIA-ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR;
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CLAUSULA QUARTA - A empresa iniciou suas atividades em 11/03/2020 e seu prazo de duração é

indeterminado.

DO CAPITAL

CLÁUSULA QUINTA — A empresa terá o capital de R$ 220.000,00 (Duzentos e Vinte Mil Reais) em

moeda corrente nacional, cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, pelos

sócios.

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, respondendo

solidariamente pela integralização do capital social.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA — A administração da empresa caberá aos sócios JONHILTON ANDRADE DE

SOUZA e a sócia ROSANE OLIVEIRA LIMA, podendo assinar separadamente os atos necessários as

atividades e necessidades da empresa pelos sócios, com os poderes e atribuições de

representação ativa e passiva. Judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos

compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado o uso do nome

empresarial. Vedado, no entanto, atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações

seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis

da sociedade, sem autorização do outro sócio.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA OITAVA - A o término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-

se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados do período.

CLÁUSULA NONA- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de

pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes em vigor.

DO FALECIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua

atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o

valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à

data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão

impedidos de exercerem a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou

propriedade.
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DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro de Ananindeua/PA para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo.

Ananindeua/PA, 11 de Agosto de 2020.

JONHILTON ANDRADE DE SOUZA
CPF n ’ 640.565.462-15

ROSANE OLIVEIRA LIMA
CPF n9 397.123.972-20
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TERMO DE AUTENTICAÇAO

ALIANÇA COMERCIO E SERVIÇOS LTDANOME DA EMPRESA

PROTOCOLO 204052009 ● 12/08/2020

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 046 - TRANSFORMACAO

MATRIZ

NIKE 15201593532
CNPJ 36.634.51 I /OOOI -02
CERTIFICO O REGISTRO EM 13/08/2020
SOBN: 15201593532

  EVENTOS

307 - REENQL AnRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRI SA i>E PEQUENO PORTE ARQUIVAMENTO: 20000666863

REPRESENT ANTES QL F. ASSINAR \M DIGITALMENTE

Cpf: 64056546215 - JONIIILTON ANDRADE DE SOUZA

Cpf: 39712397220- ROSANE OLIVEIRA UMA

ESTE PROCESSO Ã 30 DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DISPOSTO PIT \ IN DREI NÂ 62, DE 10 DE MAIO DE 2019.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE ALIANÇA COMERCIO E SERVIÇOS LTD/ hi

CNPJ n° 36.634.511/0001-02 S

ROSANE OLIVEIRA UMA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 22/01/I974. DIVORCIADA,
EMPRESARIA, CPF n“ 397.123.972-20. CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 2359723. órgão expedidor gT
SSP - PA, rcsidcmc c domiciliado(a) no(a) TRAVESSA WE-17 (CIDADE NOVA II), 162, CIDADE
NOVA. ANANINDEUA. PA. CEP 67130450. BRASIL.
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JONHILTON ANDRADE DE SOUZA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 19/06/1978,
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n° 640.565.462-15. CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 3320655,
órgão expedidor PCIVIL - PA, residente e doniiciliado(a) no(a) TRAVESSA WE-17 (CIDADE NOVA
II), 162, APT 05, CIDADE NOVA, ANANINDEUA, PA, CEP 67130450, BRASIL. O

O O
PO 3

cr
Sócios da sociedade limitada de nome empiesarial ALIANÇA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,
registrada legalmcntc por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado do
Pará, sob NIRE n" 15201593532, com sede Travessa Wc-01, SN, Sala:lll, Cidade Nova Ananindeua,
PA, CEP 67130010. devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica MF sob o n"
36.634.51 1/0001-02. deliberam de pleno e comum aconlo ajustarem a presente alteração contratual, nos
termos da Lei n® 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à
TRAVESSA WE-01, SN, CONJ:CIDADE NOVA 1 SA 1 1 1, CIDADE NOVA, ANANINDEUA, PA,
CEP 67.130-010.
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60CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE Ml-RCADORIAS EM
GERAL NÃO ESPECIALIZADO;COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E
UTILITÁRIOS NOVOS; COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E
UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICÍNIOS;

MOÍDO E SOLÚVEL; COMÉRCIOCOMÉRCIO ATACADISTA DE CAFE TORRADO,
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ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL; COMÉRCIO .ATACADISTA DE
OUTROS EQUIPAMENTOS E
ESPECIFICADO ANTERIORMENTE; COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADO .ANTERIORMENTE, PARTES E PEÇAS; COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE
USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS. APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO, PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃÇ E CONSTRUÇÃO,
PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE
CAMINHÕES NOVOS E USADOS;COMÉRCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS
VEÍCULOS RECREATIVOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS;

ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO

COMÉRCIO POR ATACADO DE
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE ALIANÇA COMERCIO E SERVIÇOS LTD/

CNPJ n° 36.634.511/0001-02
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03 rtMOTOCICLETAS E MOTONETAS: ALUCiUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS

SEM OPERADOR; LOCAÇÀO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR.. z ●●>
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f n461 9-2/00 - representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado

4649-4/02 - comércio atacadista dc aparelhos eletrônicos dc uso pessoal e doméstico

7731-4/00 - aluguel dc máquinas c cquipamcnlos agrícolas sem operador
771 1-0/00 - locação dc automóveis sem condutor

4763-6/05 - comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças c acessórios
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria

4744-0/99 - comércio varejista de materiais dc eonstiaiçat) cm geral
4669-9/99 - comércio atacadista de outras máqLiinas e equipamentos não especiílcados anteriormente;

partes e peças

4662-1/00 - comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção;

partes e peças
4661-3/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes c

peças
4649-4/99 - comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não

cspeciricados anteriormente
4511-1/01 - comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

4642-7/02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional c de segurança do trabalho

4639-7/01 - comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
4637-1/01 - comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel

463 1-1/00 - comércio atacadista dc leite c laticínios

4541-2/01 - comércio por atacado dc motocicletas  e motonetas

451 1-1/04 - comércio por atacado de caminhões novos c usados

4511-1/03 - comércio por atacado de automóveis, camionetas c utilitários novos c usatlos
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CLÁUSULA TERCEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
do contrato social permanece em ANANINDEUA/PA.

CLÁUSULA QUARTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

o
tn I.Q

yr
ír> O
O O
c c
N ^
> rr

fD

K
O

ANANINDEUA, 2 dc fevereiro de 2021 . (n
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE ALIANÇA COMERCIO E SERVIÇOS LTD/
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ROSANE OLIVEIRA LIMA

JONHILTON ANDRADE DE SOUZA
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TERMO DE AUTENTICAÇAO

ALIANÇA COMERCIO E SERVIÇOS LTDANOME OA EMPRESA

PROTOCOLO 216867622 ● 03/02/2021

002 - ALTERAÇÃOATO

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO

MATRIZ

KIRE I52Ü1593532
CNPJ 36.634.51 l/üüül-02
CERTIFICO O RF.GISTRO FM 03/02/202I
SOB N: 20000692572

REFRE.SF.NTANTKS QI K ASSINAR \M DIGM ALMENTE

Cpf: 39712397220 - ROSAKE Ül-IVEIRA LIMA

Cpfi 64056546215 - JONMII.TON ANDRADE DE SOUZA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
36.634.511/0001-02
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

11/03/2020COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ALIANÇA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
1.

PORTE

EPP
título do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ALIANÇA COMERCIO E SERVIÇOS

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado (Dispensada

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados
45.41-2-01 - Comércio por atacado de motocicletas  e motonetas
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios

46.37-1-01 - Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel

46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (Dispensada *)
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho (Dispensada

*) . .
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e domestico
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e

peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *)
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios (Dispensada *)
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.31 -4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

CONJ CIDADE NOVA 1 SA 111
NÚMEROLOGRADOURO

TVWE 01 SN

UFMUNICÍPIO

ANANINDEUA
BAIRRO/OISTRITO

CIDADE NOVA
CEP

PA67.130-010

TELEFONE

(91)8242-7040
ENDEREÇO ELETRÔNICO

ALIANCA.LICITAPARA(gGMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFI^

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

11/03/2020
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL ****************

(●) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes^ na Resolução CGSIM n° 51. de 11 de
junt}o de 2019. ou da iegislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/06/2021 às 10:35:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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06/04/2021

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALIANÇA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 36.634.511/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas ’a' a ‘d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:08:06 do dia 06/04/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/10/2021.

Código de controle da certidão: D633.75B3.AB03.6D1C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consulta Regularidade do Empregador12/05/2021

mpnrmr

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Socíaly^LiANCA comercio e s eireli

Endereço:

36.634.511/0001-02

Q VINTE 03 / COQUEIRO / ANANINDEUA / PA / 67015-180

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos.quaisquer

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/04/2021 a 23/08/2021

Certificação Número: 2021042602053850386263

Informação obtida em 12/05/2021 09:57:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a

www.caixa.gov.br
verificação de autenticidade no site da Caixa:

1/1
https;//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador,jsf



' na 1 de 1

■JIARIO
■RABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ALIANÇA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 36.634.511/0001-02
Certidão n°: 21307072/2021

Expedição:
Validade:

de sua expedição.

06/07/2021, às 11:53:55
01/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que ALIANÇA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 36.634.511/0001-02, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art.

Trabalho, acrescentado pela Lei n°
na Resolução Administrativa n°
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
agências ou filiais,

condiciona-se à verificação de sua

do Tribunal Superior do Trabalho na

642-A da Consolidação das Leis do
12.440, de 7 de julho de 2011, e

1470/2011 do Tribunal Superior do

de responsabilidade dos
2  (dois) dias

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão
autenticidade no portal
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores
necessários à  identificação da

Trabalhistas constam os dados

s pessoas naturais e juridicas
Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõesinadimplentes perante a

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
inclusive no concernente aos

a  honorários, a custas, a
determinados em lei; ou decorrentes

firmados perante o Ministério
de Conciliação Prévia.

Público do

acordos judiciais trabalhistas,
recolhimentos previdenciários,
emolumentos ou a recolhimentos

de execução de acordos
Trabalho ou Comissão

. ju£ . LrD'jvi



ANEXO - Relação dos Dispositivos Legais Consultados
Art 92. caput. daMP 927.
Art. 1° da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 1° da Lei n° 605/1949.

Art. 12 da Lei Complementar n° 110, de 29.6.2001.
Art. 12 da Lei ns 12.436/2011.
Art. 1“ da Lei n“ 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 12, da Lei n® 4,749, de 12.8.1965 c/c 0 art. 19 da Lei
Complementar 150, de 2015.
Art. 12 da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 12, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965,
Art. 12 da Lei ns 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 22, § 2®, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965 c/c 0 art. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®, § 2®, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®. caput, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965 c/c 0 art. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 28. caput, da Lei n® 4.749, de 12.8,1965.
Art. 12 da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, combinado com 0 art. 2®, parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11.1965 e com o art. 19
da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4,090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2®. parágrafo único, do Decreto n® 57.155. de 3.11.1965,

Art. 1® da Lei n® 9.029, de 13.4,1995.

Art. 1® da Lei n2 9.029/1995.

Art. 12 da Lei ns 9.719, de 27.11.1998.

Art. 1® da Lei n® 9.719, de 27,11.98, c/c arts, la e 2® do Decreto n® 94,536, de 29.6.87.

Art. 1® da Lei n® 9.719, de 27,11,98, c/c 0 Decreto n® 1.574, de 31.6.95.
Art, 1®. § 1®, da Lei n® 4.923, de 23.12.1965,combinado com 0 artigo 1® da Portaria n. 1.127, de de 14/10/19 da Secretaria Especial de
Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 1®, §1» da Lei 13.475/17.
Art, 1®, caput, da Lei n« 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 150, de
2015.
Art. 1®, caput, da Lei n® 7.418, de 16,12.1985, alterada pela Lei n® 7,619, de 30.9.1987, combinado com 0 art. 42, parágrafo único , do
Decreto n® 95.247, 17,11.1987,

Art. 1®, caput, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987.
Art. 1®, da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, combinado com 0 art. 2®, parágrafo único, do Decreto n® 57,155, de 3.11.1965.

Art, 1®, in fine. da Lei n® 9.719, de 27 de novembro de 1998.

Art. 1®, inciso I. do Decreto-Lei n® 368, de 19,12.1968.

Art. 1°, inciso II, do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.68.

Art. 1®, parágrafo único, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art. 2®. inciso I, da Portaria n» 789, de 2.6,2014.

Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com 0 artigo 4®, §1®. da Portaria n« 789, de 2.6.2014.

Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com 0 artigo 4®, §2®, da Portaria n« 789, de 2.6.2014.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 10 da Lei Complementar 150, de 2015,

Art. 10, §1®, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17.

Art. 10, §1®, incisos I. II ou III, da Lei n® 14,020 de 06/07/2020.

Art. 10, §1®, incisos I, II ou III, da MP 936/2020.

Art. 10, §12, incisos l, II ou III, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art, 10, §2®, da Lei 6.019/74. com redação dada pela Lei 13.429/17.

Art. 10. caput e incisos, da Lei n" 6.533, de 24.5.1978.

Art. 10, caput, da Lei 13.475/17,

Art, 10, inciso I c/c § 2® do mesmo artigo da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 10, inciso I, da MP 936/2020.

Art. 10, inciso II, da MP 936/2020.

Art. 10, incisos I. II ou III. c/c § 3® do mesmo artigo da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 10, incisos II e III, c/c § 2® do mesmo artigo da Lei n® 14,020 de 06/07/2020.

Art. 10, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 10°, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 10®. §4® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.

Art. 102, §58 da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.

Art. 11, "caput", da Lei n“ 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 11, § 42, da MP 936/2020.

Art. 11, §6® da Lei n® 9.432/1997,

Art. 11, caput, da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 11, caput, da MP 927.

Art. 11, caput,da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 11, parágrafo único, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972,

Art. 12 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 12 da Lei n® 4.680, de 18.6.1965.

Art. 12 da MP 936/2020.

Art. 12, § 1®, da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, § 4®, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art, 12. § 4®, da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12. §1®, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12. §2® da Lei n« 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12. §2® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12. §2®. da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974,
Art. 12, §2®. Inc. I e II da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art, 12, §2®. Inc. I e II da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12, alínea "a", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, alínea "b", da Lei n® 6,019, de 3.1.1974.

Art. 12, alínea "c", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974,

Art. 12, alínea "d", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.
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12, alínea "e", da Lei ns 6.019, de 3.1.1974, combinado com o art. 19 do Decreto n® 73.841. de 13.3.74.

12. alínea f, da Lei n® 6.019, de 3 de janeiro de 1974.

12. caput e §1® da Lei n® 14.020, de 06/07/2020.

12, caput e incisos, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

12, caput. da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

12. I e §1® do mesmo artigo da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

12, II e §1® do mesmo artigo da MP n® 1,045 de 27/04/2021,

129 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

129 da Consolidação das Leis do Trabalho.

13 da Lei Complementar 150, de 2015.
13 da Lei n« 6.533/1978.

13, § 1® da Lei Complementar 150. de 2015.

13, § 3®. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

13. § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

13, § 4®. I. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

13, § 4®. I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

13. § 4®. II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

13, § 4®, II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

13, caput, da MP 927,
13, inciso I, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

13, inciso II, da Lei n® 6.615, de 16.12,1978.

13, inciso III, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

13, parágrafo único, do Decreto n® 57.690, de 1®.2.1966

130 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

130 da Consolidação das Leis do Trabalho.

130, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

130-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

130-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

132 da Consolidação das Leis do Trabalho.

134, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art,

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art,

Art.

Art.

Art.

Art.

Art,

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

134, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
134, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,

Alt.
Art.
de 2015.

Art, 134, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Alt. 134, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, §3®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 134, §3®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida peta Lei 13.467/17.

Art. 134. caput, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 134, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 136, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 136, § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 137, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art, 137, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 14 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 14. § 1® da Lei Complementar 150, de 2015,

Art. 14, § 2® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art, 14. caput e incisos, da Lei n® 6.533, de 24,5.1978.

Art. 140 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 142, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 142, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 142, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 142, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 143, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 143, caput e §1®, da CLT.

Art. 143, caput, § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 143, caput, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 15 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art, 15 da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 15 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 15, caput, da Lei n® 6.533, de 24.5,1978.
Art. 150, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 150, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 152 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 16 da Lei Complementar 150, de 2015,
Art. 16 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 16, caput, da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 16, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
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Art. 16». da Lei n» 14.020 de 06/07/2020 c/c Art. 4» do Decreto 10.422. de 13 de julho de 2020.

Art. 168, § 7» da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 168, §6» da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 17 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 17 da Lei n» 6.019, de 3.1.1974.

Art. 17, § 1», da Lei n» 12.690, de 19 de julho 2012.

Art. 17, §2», da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 17, alínea "a", da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 17, alínea "b", da Lei n» 7,183, de 5.4,1984.
Art. 17, combinado com o art. 23, § 1», inciso II, da Lei n» 8.036, de 11.5.1990 e com o art. 34, § 6» da Lei Complementar 150, de
2015,

Art. 17, combinado com o art. 23, § 1», inciso II, da Lei n» 8.036, de 11.5.1990.

Art. 18 da Lei n» 6.019, de 3.1.1974.

Art. 18 da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 18, § 1». da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 18. caput, da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 18. da MP n» 1.045 de 27/04/2021,

Art. 18, inciso I, da Lei n» 6.615. de 16.12.1978.

Art. 18, inciso II. da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 18. inciso III, da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 18, inciso IV, da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 19 da Lei n« 6,615, de 16.12.1978.

Art. 19, §4», da Lei 13.475/2017,

Art. 2\ § 1», da Lei n“ 5.811, de 11 de outubro de 1972,

Art. 2°. § 2», da Lei n“ 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 2» da Lei Complementar 150, de 2015.

Art, 2° da Lei Complementar n» 110, de 29,6.2001.
Art. 2», § 1», da Lei n» 5.811, de 11.10,72.

Art. 2°, § 4» da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2», § 5», inciso I da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2», § 6» da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2», § 8» da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2», §§ 1» e 5», da Lei n» 9,719, de 27.11.1998.
Art. 2», §1» da Lei 6.019/74, com redação conferida pela Lei 13.429/17 c/c art. 7», parágrafo único, art. 9», parágrafo único, e art. 14
da Lei 7.783/89.
Art. 2», caput. da Lei n» 6.224, de 14.7.1975.

Art. 2», caput. do Decreto-Lei n» 806, de 4.9.1969.
Art. 2», inciso I, da Lei n» 9.719. de 27.11.1998.

Art. 2», inciso II. da Lei n» 9.719, de 27.11.1998,

Art. 2», inciso V. alínea "b", da Lei 13.103, de 02 de março de 2.015.

Art. 20, caput, da Lei 13.475/2017.

Art. 20, caput, da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 20, parágrafo único, da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.
Alt. 21, § 1», da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art, 21, § 2», da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, § 2», da Lei n» 7,183, de 5.4.1984.

Art. 21, § 4», da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21. alínea "a", da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, alínea "b", da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21. alínea "c", da Lei n» 7.183, de 5.4.1984,

Art. 21, inciso I. da Lei n» 6.533. de 24.5.1978.

Art. 21, inciso li, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.
Art. 21, inciso III, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978,

Alt, 21, inciso IV, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art, 21, inciso V, da Lei n» 6.533, de 24,5.1978.

Alt. 22 da Lei n» 8.036, de 11.5.1990 c/c art, 1». inciso I, do Decreto-Lei n» 368, de 19,12.1968.

Art. 22 da Lei n» 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 1», inciso II, do Decreto-Lei n» 368, de 19.12.1968.

Alt. 22 da Lei n» 8.630, de 25.2.1993.

Alt. 22, § 2», da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 22, caput, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 22. caput, da Lei n» 7.183, de 5,4.1984.

Art. 22, parágrafo único, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.
Art. 224, § 1», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224, § 1», parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 224, § 2», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.

Alt. 224, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 225 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 227, § 1», da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 227, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 229, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 23 da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 23 da Lei n» 6.615/1978,

Art, 23, § 1», inciso I, da Lei n« 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 23, § 1», inciso I, da Lei n» 8.036, de 11.5,1990.

Art. 23, § 1», inciso II, da Lei n» 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, § 1», inciso IV, da Lei n» 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
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Art. 23. § 12, inciso IV. da Lei n» 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, § 12, inciso V. da Lei n2 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 23. § 12, inciso V, da Lei n« 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, §12, inciso I, c/c art. 18, §ie, da Lei 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, §12, inciso I. c/c art, 18, caput, da Lei 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 230, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 230, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 234, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 234, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 234, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §1® , da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 235-C. §10 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art, 235-C, §2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C. §3® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 235-C. §4® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §82 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C. §92 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §9®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, § 5® da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, §1® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, §2* da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015,

Art. 235-D,.§3® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13,103/2015.

Art. 235-D, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-D, inciso II. da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 235-D. inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E. §11®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §4®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §52, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §62. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §7®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, I da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art, 235-E, II da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-E, III da CLT, com redação dada pela Lei 13,103/2015.

Art. 235-F da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-F da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-G da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-G da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 238. § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 48, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 238, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 62, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 239, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 239, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 24 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art, 24 da Lei n® 7.998, de 11,1.1990.
Art. 24 da Lei n® 7.998, de 11/01/1990, combinado com art, 7®, inciso I da Portaria n® 1.195, de 30/10/19 e art, 1® da Portaria n® 1.127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência  e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art, 24 da Lei n2 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 7®, inciso II da Portaria n® 1,195, de 30/10/19 e art. 1® da Portaria n® 1.127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência  e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 24, caput, da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.
Art. 24. da Lei n® 7,998, de 11.1.1990, combinado com 0 art. 7® do Decreto n» 76.900, de 23.12.1975.

Art. 24, da Lei n® 7.998, de 11.1.1990, combinado com 0 art. 7®, do Decreto n® 76.900, de 23.12.1975.

Art. 24, parágrafo único, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 240, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 240, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 241, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 241, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 242 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 243 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244, § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 244. § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 245 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 246 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 248, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art. 248. § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 248. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 249, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 25 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978,

Art. 25 da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.

Art. 25, § 1®, da Lei 13.475/17-

Art. 25, § 1®, da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.

Art. 25, § 2®, da Lei 13.475/17.

Art. 25, caput, da Lei 13.475/17,

Art. 25, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.

Art. 250, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 251, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art- 252 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 253, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 26 da Lei n® 6,533, de 24.5.1978.

Art. 26 da Lei n® 6,615, de 16.12.1978.

Art. 26 da Lei n® 8.630, de 25.2.93.

Art. 26. § 1®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 26. § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,

Art. 26. § 3®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,

Art. 26, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 26, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 26, parágrafo único, da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.
Art. 27 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 27. inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 27, inciso II. da Lei 13.475/17.

Art. 28 da Lei n® 8.630, de 25.2.1993,

Art. 28, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 28, parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art. 29. § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 29, § 1®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29. § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c arts, 9® e 19 da Lei Complementar 150, de 2015,

Art. 29. § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 29, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art, 29, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 29, §1®, da Lei 13.475/17.

Art. 29, §2®, da Lei 13.475/17.

Art, 29, alínea "a", da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.

Art. 29, alínea "b", da Lei n® 7.183, de 5-4.1984,

Art. 29. alínea "c", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,
Art. 29. alínea "d", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29. caput da CLT.

Art. 29. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 293 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 294 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 295, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 296 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 297 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 298 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 299 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 3°, inciso 1. da Lei n“ 5.811. de 11 de outubro de 1972,

Art. 3°, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972,

Art. 3°. inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3“, inciso IV, da Lei n® 5,811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3°, inciso V, da Lei n“ 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3® da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 3» da Lei n® 6.224, de 14,7.1975.

Art. 3®, § 1®, da Lei n® 9.719. de 27.11.1998.

Art- 3®, § 2® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 3®, caput. da Lei n® 7.183, de 5,4.1984.

Art. 3®, caput. da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.
Art. 3®, da Lei n“ 9.601, de 21.1.1998,

Art. 3®, inciso I, da Lei n« 9.719, de 27.11.1998.

Art. 3®, inciso V, § 2®; Art. 4®, § 2®; art. 5®; art. 6® e art. 7® da Lei 13.189/15, alterada pela Lei 13.456/17.

Art. 3®, incisos I e II, da Lei n® 9,719, de 27.11.1998,

Art. 3®. parágrafo único, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 30 da Lei n® 6,533, de 24,5.1978.

Art, 30, § 2®. da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 30, caput e incisos da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,

Art, 300, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 301 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 303 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 304, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 304, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 305 da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 307 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 308 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 31 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 31, inciso I, da Lei 13.475/17.
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Art. 31. inciso II, da Lei 13.475/17,

Art. 31. inciso III. da Lei 13.475/17.

Art. 31, inciso IV, da Lei 13.475/17.

Art. 318 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 319 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 32, inciso I, da Lei 13,475/17.

Art. 32, inciso II, da Lei 13.475/17,

Art. 32, inciso III, da Lei 13.475/17.

Art. 32, inciso IV. da Lei 13.475/17.

Art, 320, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 320, § 20. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 320, § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 320, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 321 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, § 20. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 33, caput, da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.
Art. 33, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 33. inciso II. da Lei 13,475/17,

Art. 33. inciso III. da Lei 13.475/17.

Art. 33, inciso IV, da Lei 13.475/17.

Art. 335, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 335, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 335, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 34, §1®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n« 9.029. de 13 de abril de 1995.

Art. 34, §2®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n« 9.029, de 13 de abril de 1995.

Art. 34. §3®. da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029. de 13 de abril de 1995.

Art. 34. §4®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029. de 13 de abril de 1995.

Art. 34. §50. da Lei 13.146. de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, alínea "a", da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art, 34, alínea "b". da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 34, alínea "c", da Lei n® 7.183, de 5.4,1984,

Art. 34, caput, da Lei 13,475/17.
Art, 35 da Lei n® 7.183, de 5,4.1984.

Art. 35, caput, c/c §§1®, 2® e 4®, da Lei 13.475/2017.

Art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 358, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 358, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 36 da Lei n® 12.815, de 5.6.2013.

Art. 36 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 36. §4®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.

Art. 36, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 36, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 36, inciso III, da Lei 13,475/17.

Art, 37 da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.

Art, 37, § 1®, da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 37, § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 37, § 3®, da Lei n® 7.183. de 5.4,1984.

Art. 37, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 373-A, inciso I, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015 .

Art. 373-A, inciso I, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 373-A, inciso I, da CLT.

Art. 373-A. inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A, inciso II, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A. inciso II, da CLT.

Art. 373-A, inciso 11/ da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A, inciso III, da CLT,

Art. 373-A. inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 373-A, inciso IV. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A, inciso V. da CLT.

Art. 373-A, inciso V. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 373-A, Inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 377, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 38, § 1®. da Lei n® 7.183. de 5.4.1984,

Art. 38, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 38. caput. da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art, 38, inciso I. da Lei 13.475/17.

Art, 38, inciso II. da Lei 13.475/17.

Art. 38. incisos I e II, da Lei 13.475/17.

Art. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 386 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 389, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 39 da Lei n® 12.815, de 5,6.2013.

Art. 39, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 39, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
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Art. 39. parágrafo único, da Lei nO 7.183, de 5.4.1984.

Art. 390, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 390-C da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 391, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c art. 19 da Lei Complementar
150, de 2015.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10. inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c Lei Complementar n° 146, de
25 de junho de 2014.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10. inciso il, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 392, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392, § 4®, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392, § 4®. inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 392, § 4®, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art, 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 393 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 394, caput, incisos I, I e III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art, 394, I, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art, 394, II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 394, III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art, 394-A da CLT.

Art. 394-A, §2», da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 394-A, §3®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 394-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 4®, "caput", combinado com artigo 3®. inciso I. da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4®, ●'caput”, combinado com artigo 3®. inciso II, da Lei n® 5,811, de 11 de outubro de 1972.
Art, 4°. "caput", combinado com artigo 3®. inciso III, da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4°. "caput", combinado com artigo 3®, inciso IV. da Lei n ’ 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art, 4®. inciso I, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4®, inciso II, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4® da Lei 6.019, de 3.1.1974, com redação dada pela Lei 13.429/17.
Art. 4® da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 4® da Lei n® 9.432/1997.
Art. 4® inciso II, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.
Art. 4®, § 1®, inciso I, da Lei n® 9.601, de 21.1,1998.
Art. 4®, § 1®, inciso II, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.
Art, 4®, § 2® da Lei 13.475/17,
Art. 4®, § 2®, da MP 927.
Art. 4®, § 3®, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.
Alt, 4®, caput, do Decreto-Lei n® 972, de 17.10.1969.
Art. 4®, da Lei n® 9.719, de 27.11.98.
Art. 4®, inciso I, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.
Art. 4®, inciso II, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.
Art. 4®, parágrafo único da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 4®, parágrafo único, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar
150,de 2015.
Art. 4®, parágrafo único, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987.
Art. 4®-C, inciso I. alínea "a", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4®-C, inciso I, alínea "b". da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4®-C, inciso I, alínea "c", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 40-C, inciso I, alínea "d", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4»-C, inciso II, da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 40 da Lei n® 12.815, de 5.6.2013.
Art. 40, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 40, parágrafo 3®, da Lei n® 12.815 de 5.6.2013.
Art. 40, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 400 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 403, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 403, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 404, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso 1, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso II, § 3®, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso II, § 3®, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 405, inciso II, § 3®, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso II, § 3®, alínea "d", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 409 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 41. § 1®, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.
Art. 41. § 2®, da Lei n® 3.857, de 22,12.1960.
Art. 41. §2®, da Lei 13.475/17.
Art. 41, §3®, da Lei 13.475/17.
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Art. 41, §40, da Lei 13.475/17.

Art. 41. caput, c/c art. 47, §1® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 41, caput, c/c art. 47, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 41, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 41, caput, da Lei 13,475/17.

Art. 41, caput, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 41, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 412 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, incisso II. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 42 da Lei n® 12,815 de 5.6.2013.

Art. 42, § 1®. da Lei n® 3.857, de 22.12.1960,

Art, 42, § 2®, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, § 3®, da Lei n® 3,857, de 22,12.1960,

Art. 42, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 42, inciso I, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art, 42, inciso II, da Lei n» 3.857, de 22,12.1960.

Art. 427, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 429, §2®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação da Lei n® 12.594/2012,

Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 53 do Decreto n® 9.579, de 22 de novembro de2018.

Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 43, § 1®, alínea "a", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 43, § 1», alínea "b", da Lei n® 7.183, de 5,4,1984.

Art. 43, § 2®, alínea "b", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 43, §2®, da Lei 13.475/17.

Art. 43, §4®, da Lei 13.475/17.

Art. 43, §7®, da Lei 13,475/17.

Alt. 43, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 43, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 430, § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1®, do Decreto n® 9.579/2018 e Art. 5®, V, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430, § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1®, do Decreto n® 9.579/2018 e Art. 5®, VI, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430, § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1®, do Decreto n® 9.579/2018 e Art. 5®. VII, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.

Art. 430, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 432, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 432, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 433 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 44 da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art, 44, §1®, da Lei 13.475/17,

Art. 44, §2®, da Lei 13.475/17.

Art. 44. §3®, da Lei 13,475/17.
Art. 44, §4®. da Lei 13,475/17.

Art. 44. caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art, 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art, 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2®C da Lei 7,998, de 11 de janeiro de 1990 c/c art, 19 da Lei Complementar
150/2015,

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2®C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990.

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 445, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 445, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 45 da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 45 da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.

Art. 45, §3®, da Lei 13.475/17,

Art. 45, §4®, da Lei 13.475/17.
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, I. da Portaria 349, de 23 de
maio de 2018.
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, III, da Portaria 349, de 23 de
maio de 2018.

Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 452-A, §1®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art. 452-A, §11®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 452-A, §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §6®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 452-A, §6®. da Consolidação das leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. c/c art. 2®. §2®, da Portaria 349, de
23 de maio de 2018.

Art. 452-A. §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17.

Art. 452-A. §8®, da Consolidação das Leis do Trabalho, c/c art. 6® da Portaria 349, de 23 de maio de 2018.

Art. 452-A, §9®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. c/c art. 2®, II, da Portaria 349, de
23 de maio de 2018.
Art. 452-A. inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
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Art. 452-A, inciso II. c/c §12o, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida
Provisória 808/17,
Art. 452-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Alt, 452-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 452-G da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.

Art. 452-H da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.

Art. 456-A, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 457, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 457, §12, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 457, §1«, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 457, §122, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.

Art. 457, §142, jndso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.

Art. 457, §142, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n^ 808 de 2017.

Art, 457, §152, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017,

Art. 457, §162, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória ns 808 de 2017.

Art. 457, §182, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n« 808 de 2017,

Art. 457, §192, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.

Art. 457, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 458, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 458. § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 458, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 458, § 42, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 459, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 46 da Lei ns 3.857, de 22,12.1960.

Art. 46 da Lei n2 7.183, de 5.4.1984.

Art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 461, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, § 42, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 462, § 42, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt, 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Alt. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 469, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 469, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 47 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 47, §2®, da Lei 13.475/17.

Art. 47, §32, da Lei 13.475/17.

Art. 47, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 47, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art, 470 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 471 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 472, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 476-A, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 476-A, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt- 477, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 477, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 6® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 477, § 6® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 477, § 6®. alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 6®, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabatho.

Art. 477, § 8®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 477, § 8®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, §6® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150.
de 2015,

Art. 477, §6® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 479, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 48 da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 48 da Lei n® 7.183, de 5,4.1984.

Art. 48, inciso t, da Lei 13.475/17.

Art. 48, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 48. inciso III, da Lei 13.475/17.
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Art. 484-A, inciso I, alínea 'b", da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 18, §lo,da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990.

Art. 487, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 487, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 487, § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 488, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 49, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 5°, "caput", da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 5®, § 1®. da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 5®, § 2®, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 5® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 5® da Lei n® 5.889, de 8.6.1973. combinado com o § 1® do art. 5® do Regulamento aprovado pelo Decreto n® 73.626. de
12.2.1974.

Art. 5® da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 5® da Lei n® 9.719. de 27.11.98.

Art. 5®, § 2®, da Lei n“. 12.023. de 27.08.2009.

Art. 5®, § 3®, Inc. !. C/C art, 5®, § 2®. Inc. I, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 5®, § 3®, inciso I, combinado com o art. 5®.  § 2®, inciso I, ambos da MP 936/2020.

Art. 5®, § 3®, inciso I, combinado com o art, 5®,  § 2®, inciso I, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 5®, inciso I, da Lei n“. 12.023. de 27.08.2009.

Art. 5®. inciso II. da Lei n*. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®. inciso III, da Lei n°. 12.023. de 27.08.2009.

Art. 5®. inciso IV, da Lei n°, 12.023. de 27.08.2009.

Art. 5®. inciso V, da Lei n“. 12.023, de 27.08,2009.

Art. 5®-A, §3®, da Lei n® 6.019. de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei n® 13.429/2017.
Art, 5«; § 2®, I da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art, 50 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,

Art. 50, §1®, da Lei 13.475/17.

Art. 50. §3®, da Lei 13.475/17.

Art. 507-A da Consolidação das Leis do Trabalho com redação conferida pela Lei n® 13.467, de 2017.
Art. 51, § 2®. da Lei n® 7,183, de 5.4,1984,

Art. 51, § 3®, da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.

Art. 51, § 4®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art, 51, § 5®, da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 51, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 52 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 52, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 52, parte final, da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.

Art. 53 da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 53, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 54, alínea "a", da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 54. alínea "b", da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 54. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 54, parágrafo único, da Lei 13,475/17.

Art. 543, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 543, § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 543, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 545, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 545, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 56, parágrafo único, da Lei 13,475/17.

Art. 57, caput, da Lei 13.475/17.

Art, 58, § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 58, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58. § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 58, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58. caput, da Lei 13.475/17.
Art. 58-A, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 58-A, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58-A. caput, e §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 582 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 582, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 583 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 583. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art, 587 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59, § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59, § 2® c/c § 5®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 59, § 2® c/c §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59. § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho , com redação conferida pela Lei 13,467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 59, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 59, §2®, da Lei 13.475/17.

Art, 59, §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art, 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art. 59, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17.

Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.

Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59-A, §2® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 6°, ''caput", combinado com artigo 3°. inciso III, da Lei n ' 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 6°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso IV, da Lei n 5.811, de 11 de outubro de 1972,

Art. 6®, "caput", combinado com artigo 4®, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 6®, inciso I, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 6°, inciso II, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 6® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art, 6® da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 6® da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 6®, § 1®, da Lei 13.475/17.

Art, 6®, § 2®, da Lei 13.475/17.

Art. 6®. § 3® da MP927.

Art. 6®, § 3®, da Lei 13.475/17.

Art. 6®, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 6®, caput, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 6®, caput. da Lei n® 9.719, de 27.11,98.

Art. 6®, caput, da MP 927.
Art. 6®, inciso I, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 6®, inciso II, da Lei n“. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 6®. inciso II, da Lei n“ 5.811, de 11.10.72.

Art, 6®, inciso tll, da Lei n®, 12.023, de 27.08.2009.

Art. 6®, parágrafo único, da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 6®, parágrafo único, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.
Art. 6®-A da Lei n® 10.101/2000.

Art. 60 e parágrafo único da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 60, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 602 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 602, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 602, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 61, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61, §2®, da Lei 13.475/17.

Art. 61. §3®, da Lei 13.475/17,

Art. 61, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 62, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 628, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 63, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 630, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 630, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 630, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 630, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 630, §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 64, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 65, caput, da Lei 13,475/17.

Alt. 66 da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 66, caput, da Lei 13.475/17,
Art. 67, §2®, da Lei 13.475/17.

Art. 67. caput c/c §1®, da Lei 13.475/2017.

Art. 67. caput. c/c art. 68, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 67. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 67, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 68, §1®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.

Alt. 68. caput. da Lei 13.475/17.
Art. 7° da Lei n‘ 605/1949,

Art. 7® da Lei n® 605/1949 c/c art, 19 da Lei Complementar 150/2015,
Art. 7® inciso II combinado com Alt. 8® § 1® e Art. 12 caput e incisos I e II, da MP 936/2020.
Art. 7® inciso il combinado com Art. 8® e Arts. 11 e 12, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 7® inciso II da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art, 7® inciso III da MP n® 1,045 de 27/04/2021.

Art. 7®, § 1®, da Lei 13.475/17.

Art. 7®, § 3® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7®, §1®, incisos I e II da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7®, §1®, incisos l, II e III da Lei n® 14.020 de 06/07/2020,

Art. 7®, caput. da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 7®. caput, da Lei n® 9.719, de 27.11.98,

Art. 7®, caput, da MP 936/2020.

Art. 7®, caput, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.
Art. 7®, III e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o art. 11, §1®. da Lei n® 14,020 de 06/07/2020.

Art. 7®, III e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o art. 11, §1®. da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7®, III, e alíneas "a", "b" ou "c" combinado com o art. 11, §1®, da MP 936/2020.

Art. 7®, inciso I, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Página 11 de 13



Art. 70, inciso I. da MP 936/2020.

Alt. 70, inciso I. da MP no 1.045 de 27/04/2021.

Alt. 7®, parágrafo único, da Lei n^ 5.889. de 8.6.1973.

Alt. 70, parágrafo único, da Lei ns 9.719, de 27.11.1998.

Art. 7®, parágrafo único, inciso II, da MP 936/2020.
Art. 70 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art, 71, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 71, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Alt. 71, § 40. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 71, §5® , da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 71, §5® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015

Art. 71, §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 71. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, caput, da Lei 13,475/17.

Art. 72, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 722 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 73, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 73, §2®, da Lei 13.475/17.

Art, 73, §3®. da Lei 13.475/17.

Art, 73, §4®, da Lei 13.475/17.

Art. 73. §5®, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §50. inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §59, inciso III, da Lei 13.475/17.

Alt. 73, §50, inciso IV, da Lei 13.475/17.

Art. 73. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 74. §2® da CLT.

Art, 74, §39 da CLT.

Art, 74, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 74, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 75-C da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 75-C, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-C, §2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-D. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-E, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 78, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 78, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 78, parágrafo único, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 8° da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 8” da Lei n° 605/1949.

Art. 8® da Lei 6.019 de 3.1.1974, combinado com 0 art. 7® e art. 9® da Portaria n® 789 de 2.6.2014.

Art. 8® da Lei 6.019, de 3.1.1974, combinado com os artigos 7® e 9® da Portaria n® 789, de 2.6.2014.

Alt. 8® da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com 0 art. 7®, §3®, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.
Art. 8® da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 8® da Lei 6.019/74 c/c art. 7®, §2® e art. 9® da Portaria 789, de 02.06.2014.

Art, 8® da Lei n.® 5.811, de 11.10,72.

Art, 8® da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 8® da Lei n® 9.719, de 27,11,1998.

Art. 8®, § 1® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8®, § 1®, da Lei 13.475/17.

Art. 8®, § 2®, da Lei 13.475/17.

Art. 8®. § 2®, inciso l, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®. § 2®, inciso I, da MP 936/2020.

Art. 8®, § 3® da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®, § 3®, da Lei 13.475/17.

Art. 8®, § 3®, inciso I, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art, 8®, § 30, inciso II, da MP 936/2020.

Alt. 8®, § 40, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®, § 4®, da MP 936/2020.

Alt. 8®, §4®, incisos I e II da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8®. §5® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8®, §50, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®, §50, da MP 936/2020.

Alt, 8®, §6® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8®, caput, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®, caput. da Lei n® 4.680, de 18.6.1965,

Art, 8®, caput, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 8®, caput, da MP 936/2020.

Art. 8®, caput, e §7® da MP n® 1.045 de 27/04/2021,

Art. 82, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Alt. 9°, "caput", da Lei n“ 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 9® da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 9® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 90 da Lei n® 4.680, de 18.6.1965.

Art. 9® da Lei n® 605/1949.
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Art. 9» do Decreto n» 66.408, de 3.4.1970,

Art. 90. § 10. da Lei no 5.889, de 8.6.1973,

Art. 90, § 20, da Lei no 5.889, de 8.6,1973,

Art. 90, § 5» ,da Lei no 5.889, de 8.6.1973.

Art. 9®. §20 da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.
Art. 90. alinea "a", da Lei no 5.889, de 8.6,1973.

Art. 9®, alinea "b". da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 9®, caput, da Lei no 6.533. de 24.5.1978,

Art. 9®, caput, do Decreto-Lei n® 972, de 17.10.1969.

Art, 93 da Lei n® 8.213, de 24 de julho de 1991.
Art. 93, § 1®, da Lei n® 8.213, de 24,7.1991.

Art. n® 413,' inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art.235-C, §1® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art.235-C, §2° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Alt,40 da lei 6,019, de 3 de janeiro de 1974, combinado com o art. 12, II, do Decreto n® 73.841. de 13.3.1971.

Artigo 24 c/c art. 19 da Lei 7.998/90.

Artigos 3® e 7® c/c artigo 24 da Lei n® 7.998 de 11/01/1990,
Arts. 1® e 4® da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987, combinado com 0 art. 5®. caput, do Decreto n®
95.247, de 17.11.1987.
Arts. 1® e 8® da Lei n® 7.418, de 16.12.85, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987, combinado com 0 art. 4®, caput, do Decreto n®
95.247, 17.11.1987.

Arts. 17, §3®. e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art. 153 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Arts. 17, caput, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art, 130, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts, 19 e 32 da Lei Complementar 150, de 2015, c/c Portaria Interministerial 822, de 30 de Setembro de 2015, c/c art. 41 caput da
CLT.

Arts. 2®, §50, inciso III, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Arts. 23, §3®, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015.

Arts. 23, §5®, e 19 da Lei Complementar 150/2015.

Arts. 24 e 19 da Lei Complementar n® 150/2015.
Arts, 3®, 7® e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990 combinado com arts. 5®, 6® e 7® da Portaria 1,129/2014.

Arts. 3®, 7®, 8® e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990.

Arts. 5®; 6®, § 2® e 14 da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Arts. 5®; 6®. § 2® e 14 da MP 936, de 01/04/2020.

Lei n® 10.101/2000. art. 6®, parágrafo único.

NR-01 DISPOSIÇÕES GERAIS

NR-03 EMBARGO OU INTERDIÇÃO

NR-04 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO

NR-05 COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE AÇIDENTES  - CIPA

NR-06 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- EPI
NR-07 PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL

NR-08 EDIFICAÇÕES

NR-09 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS

NR-10 INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE

NR-11 TRANSPORTE, MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM EMANUSEIO DE MATERIAIS

NR-12 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
NR-13 CALDEIRAS E VASOS SOB PRESSÃO

NR-14 FORNOS

NR-15 ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES

NR-16 ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS
NR-17 ERGONOMIA

NR-18 ÇONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDUSTRIA DA CONSTRUÇÃO
NR-19 EXPLOSIVOS

NR-20 Líquidos combustíveis e infumáveis
NR-21 trabalho a CÉU ABERTO

NR-22 SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO

NR-23 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS

NR-24 CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO
NR-25 RESÍDUOS INDUSTRIAIS

NR-26 SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA

NR-29 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUÁRIO

NR-30 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AQÚAVIÁRIO
NR-31 SST NA AGRICULTURA, PECUÁRIA SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAL E AQÜIÇULTURA

NR-32 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE

NR-33 SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS

NR-34 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDUSTRIA DA CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NAVAL
NR-35 TRABALHO EM ALTURA

NR-36 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM EMPRESAS DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS

NR-37 SEGURANÇA E SAÚDE EM PLATAFORMAS DE PETROLEO
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INSCRIÇÃO NO CNPJ/CPF| [ÍNSCRIÇÃO NA JUNTA COMERCIAL
36.634.5n/(H)()l-02 15201593532

INSCRIÇÃO ESTADUAL

15.685.184-9

NOME EMPRESARIAL

ALIANÇA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO

AUANCA COMERCIO E SERVIÇOS

SEDE

CERAT MARITUBA

ENDEREÇO

TRV \VE 01, SN CIDADE NOVA CONJ CIDADE NOVA 1 SA 1H

MUNICÍPIO

ANAMNDEUA

REGIME DE PAGAMENTO

Simples Nacional

SITU \ÇAO CADASTRAL

Ativo

DATA DE INICIO DA ATIVIDADE

11/03/2020

CÓDIGO DE ATIVIDADE PRINCIPAL

4619200 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não espedali/ado

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

4511101 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novo-s

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

4511103 - Comércio por atacado de automóveis, cannuneias e utilitários novos e usados

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

4511104 - Comércio por atacado de caminhões novos  e usados

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

4541201 - Comércio por atacado de motocicletas c motonetas

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

4631100 - Comércio atacadista de leite e laticínios

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

4637101 - Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

4639701 - Comércio atacadista dc produtos alimentícios cm geral

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

4642702 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional c dc segurança do trabalho

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

4649402 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

4649499 . Comércio atacadista dc outros equipamentos c ailigos dc uso pessoal c doméstico nào especificados

anteriormente

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

4661300 - Comercio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e pct^

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

4662100 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagcm, mineração e construção; partes e peças

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

4669999 - Comércio atacadista de outras máquinas  e equipamentos não especitlcados anteriormente: partes e peças

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

4744099 - Comércio varejista dc materiais de construção cm geral

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

1/2



05/07/2021 Impresso da FIC

|4761()()3 - Comércio varejista dc artigos de papelaria

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

4763605 - Comercio varejista dc embarcações c oiitro> veículos recreativos; peças c acessórios

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

7711 üüü - Locação de automóveis sem condutor

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA

7731400 - Aluguel dc máquinas c equipamentos agrícolas sem operador

Aprovado pelo Decreto n" 4676 de 18 de Junho de 2001.

Emitido no dia 05/07/2021 às 15:15:05 pelo Portal de Serviços da SHFA

2/2
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE ANANINDEUA

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

Certifico, que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de

distribuição, de de janeiro de 1980, até a presente data, em face de ALIANÇA COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA , CNPJ 36.634.511/0001-02, residente em TV WE 01, S/N, CONJ CIDADE
NOVA 1 SA 111, ANANINDEUA/PA, NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1° grau, 2° grau e

nos Juizados Especiais do Estado do Pará, referente a AÇÕES CÍVEIS em que é parte como
requerido(a).

Observações;

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição deste Fórum.
2. A informação do n° do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade  do solicitante da certidão,
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na

prática dos atos típicos previstos nos arts. 299  § 1°, art.301 e 304 do Código Penal Brasileiro.
3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do

Estado do Pará(www/.tjpa.jus.br), no menu de consultas.
4. Este documento é válido somente por 90(noventa) dias.

5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 90(noventa) dias após sua expedição.

Assinado de fortna

MARION CALDEIRA digital porMARION

DOS SANTOS

WASSALLY:101591 Dados;2021.07,06
12:46:43-03’00'

terça-feira. 6 julho, 2021

CALDEIRA DOS SAN
WASSALLY:I01591

TOS

MARION CALDEIRA DOS SANTOS WASSALLY

CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ANANINDEUA
COMARCA DE ANANINDEUA

Municipal ou Estadual,
Comercial Famiiia

As informações contidas nesta Certidão referem-se  a existência de Açoes de Execução Fiscal
recuperação CivelJudiei a l(Concordata),Falência e

Execução e

Interdição/Tutela/Curatela, Inventário e etc...

patrimonial,

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009  - CJRMB, que institui certidão única para feitos eiveis.
06/07/2021 12:44:48Certidão expedida gratuitamente em :

CONTROLE: 07061208498736

Válida até 04/10/2021 00:00:00

Está certidão é emitida apenas para pessoas com maior idade civil.

Libra (marion.caldeira)

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tjpa.jus.br

Esta certidão tem efeito de certidão negativa para processos de Falência, concordata(ainda remanescentes) ou recuperação judicial.

1



Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CRIMINAIS)

e 2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações criminais
disponíveis até 14/07/2021, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de;

ALIANÇA COMERCIO E S EIRELI

36.634.511/0001-02

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário,
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerera atualização junto ao juízo ou órgão julgador,
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão,
e) A certidão cível atende ao disposto no Inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 14/07/2021
Selo digital de segurança: 2021.CTD.XXAT.TCHZ.HUD8.BQ4K.1GPW

VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS***

14/07/2021 14:52:04Página 1 de 1

NUCER ● Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT

Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.
Brasília - DF

Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



05/07/2021 https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action

SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA NAO TRIBUTARIA

Nome: ALIANÇA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Inscrição Estadual: 15.685.184-9
CNPJ: 36.634.511/0001-02

Ressalvado o direito dc a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, ate a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Nonuativa n.“ 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 15:12:18 do dia 05/07/2021

Válida até: 01/01/2022

Número da Certidão: 702021080757622-9

Código de Controle de Autenticidade: 0047A1C8.71919E4B.37385852.B0D4DE71

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9° da Instrução Nonuativa n.° 0019. de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO

2/2
https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action



https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.aclion05/07/2021

SERVIÇO GRATUÍTO

GOVERNO DO ESTADO DO PARA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE NATUREZA TRIBUTARIA

1/
Nome: ALIANÇA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Inscrição Estadual: 15.685.184-9
CNPJ: 36.634.511/0001-02

Ressalvado o direito dc a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, cuja exigibilidade

está suspensa, relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva dc Estado
da Fazenda, dc natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.” 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.” 0019, de 5 de Outubro de 2006, tem os mesmos efeitos da

Certidão Negativa e somente produzirá eleitos após a confirmação de sua autenticidade, pela
Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva de Estado da Fazenda no endereço

eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 15:12:18 do dia 05/07/2021

Válida até; 01/01/2022

Número da Certidão: 702021080757621-0

Código de Controle de Autenticidade: 8D84B5DF.5IEFD681.9DD60ABD.5C9F1855

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente dc notificação

prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no ait. 6° da Instrução Normativa n.“ 0019. de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO

1/2
https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

Relação de Infrações Trabalhistas

EMPREGADOR: ALIANÇA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (ALIANÇA COMERCIO E SERVIÇOS) E
TODAS AS SUAS FILIAIS.

CNPJ: 36.634.511/0001-02

DATA E HORA DA EMISSÀO: 06/07/2021, às 12h03

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

Quantidade de Processos Por Situação:

Procedentes com efeito para reincidência: 0

Procedentes sem efeito para reincidência: 0
Todos os demais: Nào consultado.

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador,

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de

Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereço

http://cdcit.mte.br/inter/cdcit/pages/infracoes/verificar utilizando o código 4AkV7yQ.

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente.

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo

dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade.

Página 1 de 1
Consulta a Infrações Trabalhistas ● Lei 12.527/2011 - httpi/ícdcit.mte.br/inter/cdcit/pages/infracoes/



01/07/2021

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARA certifica

que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação
regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
; KÉDIMA SILVA COSTA TRINDADE
: PA-016336/0-0

,  ; CONTADOR
: 452.108.612-87

NOME
REGISTRO...
CATEGORIA,
CPR

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: BELÉM, 01/07/2021 as 10:39:43.
Válido até: 31/07/2021.

Código de Controle: 812925.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPA.

1/1



5
î

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE ANANINDEUA

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

Certifico, que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de
distribuição, de 1° de janeiro de 1980, até a presente data, em face de ALIANÇA COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA , CNPJ 36.634.511/0001-02, residente em TV WE 01, S/N, CONJ CIDADE

NOVA 1 SA 111, ANANINDEUA/PA, NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1° grau, 2° grau e
nos Juizados Especiais do Estado do Pará, referente a AÇÕES CÍVEIS em que é parte como

requerido(a).

Observações:

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição deste Fórum.
2. A informação do n° do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade  do solicitante da certidão,

devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na
prática dos atos típicos previstos nos arís. 299  § 1°, art.301 e 304 do Código Penal Brasileiro.
3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará(ww\A/.tjpa.jus.br), no menu de consultas.
4. Este documento é válido somente por90(novenía) dias.
5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 90(noventa) dias após sua expedição.

Assinado de forma

MARION CALDEIRA digital porMARION
CALDEIRA DOS SANTOS

DOS SANTOS
WASSALLY;101591 Dados: 2021.07.06

WASSALLY;f01591

1 2:46:43 -03'00'

terça-feira, 6 julho. 2021

MARION CALDEIRA DOS SANTOS WASSALLY

CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ANANINDEUA
COMARCA DE ANANINDEUA

As informações contidas nesta Certidão referem-se  a existência de Ações de Execução Fiscal, Municipal ou Estadual.

Execução patrimonial. Falência e recuperação Judicial(Concordata), Civel e Comercial, Família

Interdição/Tutela/Curatela, Inventário e etc...

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009  ● CJRMB, que institui certidão única para feitos cíveis.

Certidão expedida gratuitamente em :
CONTROLE: 07061208498736

Válida até 04/10/2021 00:00:00

06/07/2021 12:44:48

Está certidão é emitida apenas para pessoas com maior idade civil.

Libra (maríon.caldeira)

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tjpa.jus.br

Esta certidão tem efeito de certidão negativa para processos de Falência, concordata(ainda remanescentes) ou recuperação judicial.

1
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H.-ÍJ A>:● (

ESTADO DO PARÁ

íVefeitm-a Municq)al di» Ânaníndeua

Secretaria Mmucipal de Gestão Fazendària
€ó(%o«íe

Ayfòntíctdade\

964931146475772

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Municipais e à Dívida Ativa do Municiplo

DATA DE EMISSÃO:18/05/2021 N» CERTIDÃO; 9364/ 2021

Interessado {a)
Finalidade
Protocolo n®. . .

ALIANÇA COME
REGULARIDADE FI :CAL
04685/2021

E  SERVIÇOS LTDA

Data Entrada:17/05, ...021

DADOS D O estab '-:lecimento

Nome da Empresa. . . . : ALIANÇA COMEHC 0 E SERVIÇOS LTDA
Inscrição Municipal
Endereço
Complemento

7233 0
CJ CJ. CIDADE NOVA I 'T/ WE QITV WE 01 N”
SALA 111 Bairro :COQJEIRO

374
C

Atividade Principal: REPRESENTAÍÍTES ::OMERCIA'S  E AGENTES DO COMERCfO
CNPJ
Optante pelo Simples:Nào

N"IPTU:

36.634.511/000. 02

86

Para fins de prova junto a
no Cadastro desta Secretaria Munic:pal de Gestão Fazendária -

^  ̂ ^ ^ CAMOS que NÃO consta em nome do contribuiría acima descrito,
debito lançado e vencido até a pres-.nte data.

Fica ressalvado, no entanto, direito que cabe a Fazenda Municipal lançar
e cobrar os tributos que por ventura sejam apurados após esta data.

Esta certidão está em conformidade crm o art. 205, parágrafo único do ;ITN.

A presente certidão foi analisada e
visada pelo Coordenador de Trbutcs

A Aceitação desta Certidão está ' ndicionada à verificação de sua autenticidade na
internet, no endereço http://www.ananindeua.pa.gov.br/segef, ir em: IPTU/AIVArA -
verificar autenticidade de certidac.

Está certidão é Válida por 180 ;ias a ccntar da data de expedição.

terceiros e em razão das informações contidas
SEGEF.

'.mitida ] or Sandy Maria Tavares e
,'Sta Prefeitura,

08S; Para íins de licitação e cr .-va Reguiaridade de Tributos Fiscais; TLLF , IPTU,
ISS .

Ânaníndeua, 1 ■/05/2021

i

COORDENADOR DE rillBUTOS MOBILIÃRICS DIRETOR DE ARgECADAÇAg F FISCALIZAÇAO
T  ' ■ 'O-.. .. r.. ■

\Uíi'

Av. Oéucflo S«.Kxíefs N'" :530,Maguaf. Anará^cteua/PA
CEP; 67630-aXWContsri S' 30732300 30732331

sjtewww.dnaninueua.pa.jov e.osegef



Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOSTJDFl

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CRIMINAIS)

1 ̂  e 2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações criminais
disponíveis até 14/07/2021, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de;

ALIANÇA COMERCIO E S EIRELI
36.634.511/0001-02

OBSERVAÇÕES;
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário,
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador,
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121 /CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvéncias civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em w\A/w.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão,
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 14/07/2021
Selo digitai de segurança; 2021.CTD.XXAT.TCHZ.HUD8.BQ4K.1GPW
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS

Página 1 de 1 14/07/2021 14:52:04

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT

Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.
Brasília - DF

Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



ALIANÇA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 36.634.511/0001-02 NIRE: 15201593532

TV. WE 01 SN. CONJ. CIDADE NOVA I SALA N<'111 CEP  - 67.130-010 ANANINDEUA- PARÁ

PAG: 01

BALANÇO GERAL PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020
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ALIANÇA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

TV. WE 01 SN. CONJ. CIDADE NOVA I SALA N°111

PAG; 02

NIRE: 15201593532

CNPJ; 36.634.511/0001-02

CEP - 67.130-010 ANANINDEUA - PARÁ

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO FINANCEIRO REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

RECEITA BRUTA OPERACIONAL

2.968.810,00

997.220,77

Faturamento de Vendas

(-) Dedução das Vendas 1.971.589,93

RECEITA LIQUIDA OPERACIONAL

Receita Liquida Operacional

(-) Custo dos Serviços

1.971.589,93

472.693,77 1.498.896,16

LUCRO BRUTO OPERACIONAL

1.498.896,16

171.768,46

Lucro Bruto Operacional

(-) Outras Despesas Operacionais 1.327.127,07

LUCRO LIQUIDO OPERACIONAL

Lucro Líquido Operacional 1.327.127,07 1.327.127,07

RESULTADO DO EXERCÍCIO

1.327.127,07 1.327.127,07Resultado do Exercício

RESULTADO ANTES DA PROV. P/ IMPOSTO DE RENDA

1.327.127,07

66.673,40

Resultado Ant. da Prov. P/ Imposto de Renda

(-) Provisão para Imposto de Renda 1.260.453,67

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

1.260.453,67Lucro Líquido do Exercício

Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui, são verdadeiras e nos

responsabilizamos por elas, as informações foram extraídas das folhas n ° 01 a 10 no Livro Diário n
°02 sob o número 219948488 Protocolo 216427428 no dia 10 de Maio de 2021 na Junta Comercial do Estado

do Pará em Ananindeua.

A LTDA não possui conselho fiscal e nem Auditoria Independente.

Ananindeua (PA), 31 de Dezembro de 2020
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ALIANÇA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
TV. WE 01 SN. CONJ. CIDADE NOVA I SALA N°111

PAG: 03

NIRE:15201593532

CNPJ: 36.634.511/0001-02

CEP - 67.130-010 ANANINDEUA - PARÁ

BALANÇO GERAL PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020
ÍNDICES DE LIQUIDEZ

Liquidez Corrente = Ativo Circulante = 2.968.810.00 = 1,9947

1.488.356,35Passivo Circulante

Liquidez Seca = Ativo Circulante - Estoque = 2.968.810.00 = 1,9947

1.488.356,35Passivo Circulante

2.968.810.00 = 1,9947Liquidez Geral = Ativo circulante + Realizável a Longo Prazo =

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 1.488.356,35

2.968.810.00 = 1.9947Ativo Total =Solvência Geral =

1.488.356,35Passivo Circulante + Exigível á Longo Prazo

1.488.356.35 = 1,01Endividamento Total = Passivo Circulante =

1.480.453,65Patrimônio Líquido

1.488.356.35 = 0,5013Endividamento Gera! = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo -

2.968.810,00Ativo Total

Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui. são verdadeiras e

responsabilizamos por elas, as informações foram extraídas das folhas n ° 01 a 10 no Livro Diário n
"02 sob o número 219948488 no dia 10 de Maio de 2021 na Junta Comercial do Estado do Pará em

Ananindeua.

nos

A LTDA não possui conselho fiscal e nem Auditoria Independente.

Ananindeua (PA), 31 de Dezembro de 2020
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216427401

TERMO DE AUTENTICAÇAO

NOME DA EMPRESA ALIANÇA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

PROTOCOLO 216427401 -10/05/2021

ATO 223 - BALANÇO

EVENTO 223 - BALANÇO

MAIRIZ

NIRH 15201593532
ÍTNPJ 36.634,51 l/üOOI-02
CERTIFICO O REGISTRO EM 12/05/2021
SOB N: 20000710417

REPRESENTAN I ES Ql E ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 64056546215 -JONIIILTüN ANDRADE DE SOUZA

Cpf; 45210K612K7 - KEDIMA TRINDADE

Cpf: 39712397220- ROSANE OLIVEIRA LIMA

● v-cretaria GcimI

1

12/05/2021

Certifico o Registro em 12/05/2021
Arquivamento 20000710417 de 12/05/2021 Protocolo 216427401 de 10/05/2021 NIRE 15201593532
Nome da empresa ALIANÇA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
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PREFEITURA MUNÍcIPAL DE SANTARÉM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

_  , ̂ CNPJ n® 17.556.659/0001-21
Trav. 7 de Setembro. 611, Santa Clara, CEP: 68.005-590-SANTARÉM-PA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, a pedido da interessada e para fins de prova

aptidão de desempenho e atestado de execução, que

COMERCIO E S EIRELI, CNPJ 36.634.511/0001-02. sediada na Quadra Vinte n° 3

Bairro: coqueiro. CEP 67.015.180 Coqueiro. Ananindeua - PA, . Forneceu Veículos

de forma satisfatória, obedecendo todas as condições no que se refere a qualidade,

prazo de entrega e demais especificações estabelecidas, conforme Contrato n°

115/2020 desta Secretaria.

a empresa ALIANÇA

Registramos, ainda que o fornecimento acima referido apresenta bom

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas

obrigações, nada constando que a desabone técnica  e comercialmente, até a

presente data.

Santarém-PA, 19 de junho de 2020.

Dayane da Silva Lima

Secretário lyiunjcipal de Saúde
Decreto n° 72018/SEMGOF


